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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 553/10-08

o rNsrITUTo nr rnorrçÂo AMBIf,NTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: R J A da Silva & Cia Ltda-Me.

ENDEREÇo nARA connespoxoÊncrl: BR 3í9, km 102, no 03, Vista Alegre, Careiro-AM

CNPJ/CPF: 09.566.098/0001-13 INScRIÇÃo Esrnoult-: 04.224.869-8

Foxr: (92) 9917í-3633 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1006.2604 PRocESso Ne: 3907/T/08

ArrvrDADE: Comercializaçáo de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 319, km 102, no 03, Vista Alegre, Careiro-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel, óleo lubrificante, álcool combustível).

PorENclALPoluroon/Drcnloloon: Grande PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEivç,1: 02 Anos.

Atençiio:
. Esta licença é composta de I I restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso! cujo não

cumprimento/at€rdimento sujeitârá â sua invalidaçÍo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localizção da âtividrde e expostâ d€ forma visível (freote e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N'553/IO-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme aÍÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

20t2:,
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 3907/T/08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

.5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos residuos de qualquer naÍuÍeza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. Dar destinação adequada a bona oriunda do Sistema Separador de Água e Óleo -
SAO, devendo ser encamiúado a este IPAAM. quando da solicitação de renovação de
licença, registro dos serviços realizados com comprovante de destinação final.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
10. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com Autorização deste IPAAM.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Certificado de destinação final do lodo oriundo do tsgotamento sanitário da

Empresa, se houver;
b) Certificado Técnico Federal - CTF. expedido pelo IBAMAI
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
d) Certificado de autorização expedido pela ANP;


